
ATA N° 9

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO

CASTELO REALIZADA NO DIA 25 DE

MARÇO DE 2024:
Aos vinte e cinco do mês de Março do ano dois mil e

vinte e quatro, nesta cidade de Viana doCasteloe Paços doConcelho, reuniu-se a Câmara

Municipal de Viana do Castelo sob a presidência do Presidente Joaquim Luís Nobre

Pereira e com a presença dos Vereadores Manuel António Azevedo Vitorino, Ricardo

NunoSá Rego, Maria Fabíola dosSantos Oliveira, Eduardo Alexandre Ribeiro Gonçalves

Teixeira, Paulo Jorge Araújo do Vale, lida Maria Menezes de Araújo Novo e Cláudia

Cristina Viana Marinho.Secretariou o Diretor do Departamento da Administração Geral,

Luís Filipe Neiva Marques. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o

Presidente da Câmara declarou aberta a reunião pelas nove horas registando-se a falta da

Vereadora Carlota Gonçalves Borges por se encontrar de férias. ORDEM DO DIA:-

Presente a ordem de trabalhos, foram acerca dos assuntos dela constantes tomadas as

seguintes resoluções - (01) DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL:-

A - ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE

TAXAS MUNICIPAIS - APROVAÇÃO - Presente o ofício AM-155, de 25 de Março

corrente pelo qual é dado conhecimento de que a Assembleia Municipal, na sua sessão

realizada em 22 de Março de 2024, deliberou aprovar a proposta que, sobre o assunto

indicado em título, foi formulada por deliberação tomada por esta Câmara Municipal em

sua reunião de18 de Março de 2024. Ciente. B - MEDIDAS DE APOIO À ECONOMIA

- FEIRAS E MERCADOS - 2024 - Presente o ofício AM-156, de 25 de Março corrente



pelo qual é dado conhecimento de que a Assembleia Municipal, na sua sessão realizada

em 22 de Março de 2024, deliberou aprovar a proposta que, sobre o assunto indicado em

título, foi formulada por deliberação tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião

de 20 de Fevereiro de 2024. Ciente. C - SUSPENSÃO PARCIAL DO PLANO DIRETOR

MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO (PDM) E O ESTABELECIMENTO DE

MEDIDAS PREVENTIVAS - Presente o ofício AM-157, de 25 de Março corrente pelo

qual é dado conhecimento de que a Assembleia Municipal, na sua sessão realizada em 22

de Março de 2024, deliberou aprovar a proposta que, sobre o assunto indicado em título,

foi formulada por deliberação tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 6 de

Fevereiro de 2024. Ciente. D - SUSPENSÃO PARCIAL DO PLANO DE

URBANIZAÇÃO DA CIDADE DE VIANA DO CASTELO (PUC) E O

ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS PREVENTIVAS - Presente o ofício AM-158, de

25 de Março corrente pelo qual é dado conhecimento de que a Assembleia Municipal, na

sua sessão realizada em 22 de Março de 2024, deliberou aprovar a proposta que, sobre o

assunto indicado em título, foi formulada por deliberação tomada por esta Câmara

Municipal em sua reunião de 6 de Fevereiro de 2024. Ciente. E - RECONHECIMENTO

DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - MOTA MINERAL, MINERAIS

INDUSTRIAIS S.A. - VILA DE PUNHE E UF DE BARROSELAS E CARVOEIRO

- Presente o ofício AM-159, de 25 de Março corrente pelo qual é dado conhecimento de

que a Assembleia Municipal, na sua sessão realizada em 22 de Março de 2024, deliberou

aprovar a proposta que, sobre oassunto indicado em título, foi formulada por deliberação

tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 6 de Fevereiro de 2024. Ciente.

(02) REABILITAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESCOLA



BÁSICA DA ABELHEIRA - VIANA DO CASTELO - APROVAÇÃO DE

PROJETO DE EXECUÇÃO:- Presente o processo em título do qual consta a

Informação que seguidamente se transcreve - "No âmbito do Aviso n° 01/C06-Í09.01/2023 -

Programa de Recuperação/Reabilitação de Escolas-Modernização dos estabelecimentos públicos de

ensino dos 2.° e 3.° ciclos e secundário, desenvolveu-se o projeto de execução para a Reabilitação,

Ampliação e Modernização da Escola Básica da Abelheira-Viana do Castelo. 0 programa executado

foi de encontro às necessidades da escola, com especial incidência no aumento da capacidade da

escola, de 24 para 28 turmas, melhoria das condições físicas dos espaços para os alunos com

multideficiência, acessibilidades, melhoria da eficiência energética, segurança contra incêndios e

das condições gerais do uso do edifício na componente letiva. O projeto de execução está concluído

e cumpre na generalidade com o estabelecido no artigo 19.° da Portaria n°255/2023, de 7 de agosto.

A estimativa orçamental é de 12.338.974,12 mais IVA. Coloco à consideração superior a sua

aprovação, (a) Marta Monteiro.”. A Vereadora lida Araújo Novo fez a intervenção que

seguidamente se transcreve - "O facto desta proposta vir a aprovação de reunião de

Câmara na data de hoje é uma quase feliz coincidência. Fez há três dias dois anos, mais

concretamente a22 deFevereiro de 2022, que fizumaintervenção emnome doCDS sobre

a EB2,3 da Abelheira. Disse então, que havia "a necessidade premente de intervenções

estruturais, e não apenas situações esporádicas, de reparações passíveis de ser resolvidas

através de meras intervençõespontuais demanutenção".Na sequência dessa intervenção

e aquando da audição aos partidos da oposição relativa ao Plano de Actividades e

Orçamento para o ano de 2022, o CDS chamou novamente a atenção para a necessidade

de intervenção nos termos que atrás referi, solicitando a sua inclusão no Plano de

Actividades e Orçamento de então. Foi uma decepção e um desencanto pessoal que a



pretensão não tenha sido contemplada na altura. Daí que o CDS tenha insistido no tema

em 2023, ano em que foi inscrita a intervenção na EB2,3 da Abelheira no Plano de

Actividades e Orçamento. Por isso, é com incomensurável prazer que o CDS aprova e

vota favoravelmente o projecto de execução para a Reabilitação, Ampliação e

Modernização da Escola Básica da Abelheira. Com esta intervenção, todos os que

trabalham na EB2,3 da Abelheira terão uma melhoria significativa e inegável das suas

condições de trabalho, desde a Direcção, os professores e os funcionários, e, mais

importante ainda, os alunos, que verão beneficiada a qualidade da sua frequência e

ensino, (a) lida Araújo Novo.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita

proposta e em consequência aprovar o projeto de execução da Empreitada "Reabilitação,

Ampliaçãoe Modernizaçãoda Escola Básica da Abelheira-Viana doCastelo", nos termos

da alínea f) do n.°1do artigo 33° da lei 75/2013, de12 de Setembro. Esta deliberação foi

tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores

Manuel Vitorino, Ricardo Rego, Fabíola Oliveira, Eduardo Teixeira, Paulo Vale, lida

Araújo Novo e Cláudia Marinho. (03) REABILITAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA

ESCOLA BÁSICA DR. PEDRO BARBOSA - VIANA DO CASTELO -

APROVAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO:- Presente o processo em título do

qual consta a Informação que seguidamente se transcreve - "No âmbito do Aviso n° 01/C06-

Í09.01/2023 - Programa de Recuperação/Reabilitação de Escolas-Modernização dos

estabelecimentos públicos de ensino dos 2.° e 3.° ciclos e secundário, desenvolveu-se o projeto de

execução para a Reabilitação e Modernização da Escola Básica Dr. Pedro Barbosa. 0 programa

executado foi de encontro às necessidades da escola, com especial incidência na eficiência

energética, segurança contra incêndios e melhoria das condições gerais do uso do edifício na



componente letiva. Propõe-se também reorganizar o arruamento exterior (Rua de Angola), para

disciplinar o transito e aumentar a segurança dos alunos à entrada/saída do recinto escolar. O

projeto de execução está concluído e cumpre na generalidade com o estabelecido no artigo 19.° da

Portaria n°255/2023, de 7 de agosto. A estimativa orçamental é de 5.304.245,00 mais IVA. Coloco

à consideração superior a sua aprovação, (a) Marta Monteiro.”. A Vereadora lida Araújo Novo

fez a intervenção que seguidamente se transcreve - "O CDS congratula-se igualmente

com a intervenção na Escola EB2,3 Dr. Pedro Barbosa, cuja necessidade também sinalizou

oportunamente, reclamando a sua inscrição prioritária no Plano de Actividades e

Orçamento. Com esta intervenção, também todos os que trabalham na EB2,3 Dr. Pedro

Barbosa terão uma melhoria significativa e inegável das suascondições de trabalho, desde

a Direcção, os professores e os funcionários, e, mais importante ainda, os alunos, que

verão beneficiada a qualidade da sua frequência e ensino. Por isso, é com imensa

satisfação que o CDS aprova e vota favoravelmente o projecto de execução para a

Reabilitação e Modernização da Escola Básica Dr. Pedro Barbosa, (a) IIda Araújo Novo.".

A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em consequência aprovar

o projeto de execução da Empreitada "Reabilitação, Ampliação e Modernização da Escola

Básica Dr. Pedro Barbosa - Viana do Castelo", nos termos da alínea f) do n.°1do artigo

33° da lei 75/2013, de 12 de Setembro. Esta deliberação foi tomada por unanimidade

estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Manuel Vitorino, Ricardo

Rego, Fabíola Oliveira, Eduardo Teixeira, Paulo Vale, lida Araújo Novo e Cláudia

Marinho. (04) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos do número3do

artigo 57° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado aprovar a ata desta

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada



conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da presente

reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presenteso Presidente da

Câmara e os Vereadores Manuel Vitorino, Ricardo Rego, Fabíola Oliveira, Eduardo

Teixeira, Paulo Vale, lida Araújo Novo e Cláudia Marinho. E, nada mais havendoa tratar,

o Presidente da Câmara, pelas dez horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para

constar, se lavrou a presente ata. /


